
DOCUMENTÁRIO

Novos Rumos à P olítica de Concessão 
de Bôlsas

T ra b a lh o  apresentado pelo Conselho N acional de Pesquisas

0 PR ESEN TE projeto de “instruções para 
a concessão de bolsas” foi elaborado por 

uma Comissão que se constituíra, inicialmente, por 
sugestão do ilustre Diretor do Setor de Pesquisas 
Biológicas, Professor Carlos Chagas, para estudar 
o problema da formação de pesquisadores e do es
tabelecimento das condições mais favoráveis para 
o desenvolvimento da pesquisa científica entre 
nós.

Dessa Comissão participaram, além de D i
retores e Assistentes dos vários Setores de Pes
quisas desta Divisão, e de numerosos membros do 
Colendo Conselho Deliberativo, algurts professo
res e investigadores de outras instituições de pes
quisas do País, cujos nomes constam da relação 
anexa (anexo I ) ,  convindo destacar a colabora
ção gentilmente prestada a convite do Professor 
Carlos Chagas, pelo eminente investigador argen
tino, Prof. Eduardo Braun Menendez, um dos in
tegrantes do grupo chefiado pelo ilustre Prêmio 
Nobel, Professor Bernardo Houssay, que organi
zou, na Argentina, importante centro de investi
gações no domínio da Fisiologia e cuja experiên
cia nos problemas de organização de equipes de 
trabalho científico é bem conhecida entre nós.

Essa comissão estudou e debateu, amplamen
te, o assunto em 6 reuniões realizadas na D.T.C., 
tendo alcançado expressiva unanimidade em seus 
pontos de vista sôbre a matéria, o que se tradu
ziu na elabòração de um anteprojeto, redigido pelo 
alto espírito de colaboração do Sr. Conselheiro 
Á lvaro D ifin i, anteprojeto êsse que foi subme
tido a debate nas duas últimas reuniões da Co
missão, recebendo sugestões que se concretizaram 
no presente projeto.

O tema inicialmente proposto ao estudo da 
Comissão fôra o da conveniência da criação, no 
C .N .P q ., de um corpo ou quadro de pesquisado
res que, subsidiados pelo Conselho, trabalhariam 
nos diversos laboratórios e instituições científicas 
do País, a exemplo do que existe em França, sob 
os auspícios do “Centre National de la Recherche 
Scientifique”.

Tal quadro compreenderia um escalonamen
to em diversas categorias constituindo, assim, uma 
verdadeira “carreira de pesquisadores”.

J oaquim  da Costa R ibeiro

(D iretor Científico)

O debate em tôrno do assunto conduziu, en
tretanto, à conclusão de que, no momento, tal so
lução não seria oportuna entre nós, atentando-se, 
entre outras circunstâncias, aos perigos que repre
sentariam, para êsse tipo de solução, as tendên
cias regulamentaristas e a rigidez burocrática dos 
escalonamentos funcionais, ora em vigor na orga
nização dos serviços públicos no Brasil.

Julgou-se, então, preferível procurar atingir 
de outro modo os dois objetivos fundamentais vi
sados pela proposta e que foram sintèticamente 
definidos pelo Professor Carlos Chagas, como sen
do, de um lado, a formação e do outro, a preser
vação dos pesquisadores nos núcleos ou equipes 
de trabalho das instituições científicas.

Pareceu à Comissão que tais objetivos po
diam ser alcançados, dentro das próprias atribui
ções conferidas ao C .N .P q ., pela Lei n.° 1.510, 
de 1 5 /1 /5 1 , sem de nenhuma forma restringir a 
salutar liberdade de que goza o Conselho na con
cessão dos auxílios e das bôlsas que distribui, bas
tando para isso reclassificar, estruturando em di
ferentes tipos e categorias, as bôlsas a serem con
cedidas e estabelecer para os bolsistas certas obri
gações disciplinadoras de sua atividade, sem que 
isso no entanto viesse a acarretar prejuízo para 
a mais ampla liberdade do próprio trabalho cien
tífico.

O projeto elaborado, sob a forma de “instru
ções para a concessão de bôlsas”, prevê dois 
tipos fundamentais de bôlsas:

O 1.° tipo, visando sobretudo a seleção, a for
mação e a preparação específica para a pesquisa, 
compreende três categorias: bôlsas de estudo, bôl
sas de doutoramento e bôlsas de aperfeiçoamento.

As bôlsas de estudo  têm como objetivo prin
cipal a seleção de vocações científicas, sobretudo 
entre recém-diplomados ou estudantes das últimas 
séries universitárias permitindo, àqueles que ha
jam revelado inclinação para a pesquisa, iniciarem, 
ainda durante seus estudos, um treinamento preli
minar ao lado dos pesquisadores, nos laboratórios 
e nos institutos de pesquisas, evitando, assim, que 
como tantas vêzes tem acontecido, venham a se 
perder autênticas vocações científicas, logo desvia-
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das ao término dos cursos universitários, para ati
vidades profissionais, em virtude de imperativos 
econômicos.

As bôlsas de doutoramento e de aperfeiçoa
mento, visam uma preparação mais específica para 
a pesquisa, pelo encaminhamento de valores de
vidamente credenciados a centros de investiga
ções que lhes permitam beneficiar-se da orientação 
de especialistas de renome, ou adquirir o domí
nio de determinadas técnicas de trabalho.

As bôlsas dêsse 1.° tipo, dada a sua própria 
finalidade, têm duração bem definida, não poden
do ser renovadas.

O 2.° tipo, de bôlsas de pesquisador de ca
ráter mais permanente, mediante renovação su
cessiva, destina-se propriamente à preservação dos 
pesquisadores, oferecendo-lhes condições que lhes 
permitam consagrar-se à pesquisa, em regime de 
dedicação exclusiva nos institutos e laboratórios 
em que trabalham e sem que sejam obrigados a 
desviar suas preocupações e seu tempo para ou
tras tarefas estranhas à investigação e que não 
sejam com ela compatíveis.

Compreende êsse tipo as seguintes categorias 
de bôlsas: de 2 auxiliares, de 1 pesquisador, de 2 as
sistentes, de 1 pesquisador, de pesquisador asso
ciado e de chefe de pesquisas.

Essas diferentes categorias permitirão aten
der à diversidade dos níveis em que deve ser pres
tada a colaboração dc Conselho, tendo-se em vista 
o mérito individual e o passado científico dos pes
quisadores, bem como as funções que os mesmos 
desempenham na equipe em que trabalham. Não 
devem porém ser considerados como escalões hie- 
rarquizados constituindo degraus de acesso obri
gatório. A concessão de bôlsas das diversas cate
gorias é atribuição específica do Conselho que exa
minará e decidirá livremente em cada caso par
ticular.

O projeto prevê ainda estágios em laborató
rios e centros de pesquisas no exterior, mediante 
prévio entendimento com os respectivos respon
sáveis e programas bem definidos de atividade dos 
bolsistas durante os estágios em questão.

Quanto à remuneração das bôlsas no exterior 
sugere-se o critério de adotar padrões sem elhan
tes aos das dem ais instituições e fundações que 
concedem  bôlsas no plano internacional, padrões 
esses estabelecidos com base numa larga expe
riência das condições locais do custo de vida.

N o tocante às bôlsas do 2.° tipo, isto é, às de 
auxiliares, assistentes, pesquisadores e chefes de 
pesquisas, dois princípios fundamentais foram ado
tados:

1.°) O reg:m e de dedicação exclusiva, como 
exigência obrigatória;

2.°) O regime do salário-teto, do qual são de
duzidos os proventos auferidos pelo bolsista, no de
sempenho dos cargos ou funções que exerçam 
eventualmente e que, a juízo do Conselho, sejam 
considerados compatíveis com o regime de dedi
cação exclusiva.

O projeto dispõe ainda sôbre as condições 
de inscrição, as bases de remuneração, os prazos

de vigência, as condições de renovação, os rela
tórios parciais e finais, a distribuição dos núme
ros de bôlsas pelos diferentes Setores, o processa
mento dos pedidos et c . . .

Prevê-se, também, não sob a forma de bôlsas, 
mas sob a forma de auxílios, a concessão de re
cursos para remuneração de pessoal auxiliar das 
pesquisas, técnicos de laboratórios etc., bem como 
para o contrato de pesquisadores nacionais e es
trangeiros a fim de desempenharem atividades de 
investigação ou de ensino, não enquadrados no 
regime de bôlsas acima considerado.

O projeto, como é óbvio, não restringe, nem 
poderia restringir, a liberdade do Conselho na con
cessão sob qualquer forma de auxílios e recursos 
para incremento da investigação científica, espe
cialmente no que respeita às providências de ini
ciativas próprias do Conselho.

Êle se limita, no fundo, a uma reclassificação 
e a uma reestruturação das diversas modalidades 
de bôlsas, procurando melhor adaptá-las às fina
lidades de seleção e formação dos pesquisadores 
e de integração dos mesmos num regime favorá
vel ao amplo e profícuo desenvolvimento de suas 
atividades, o que constitui indubitàvelmente uma 
das mais importantes atribuições do Conselho N a
cional de Pesquisas.

Na presente justificativa em que procuramos 
resumir os pontos principais do espírito que pre
sidiu à elaboração do projeto não podemos dei
xar de ressaltar de um lado a oportuna iniciativa 
do eminente Diretor do Setor de Pesquisas Bioló
gicas, Prof. Carlos Chagas, que, tendo levantado 
o problema, promoveu as reuniões da Comissão e 
convidou os professores e especialistas, não inte
grantes do Conselho, a nela tomarem parte, e, de 
outro lado, à eficientíssima colaboração prestada 
pelo ilustre Conselheiro Álvaro Difini, que com 
grande dedicação e rara felicidade, elaborou o tex
to do projeto, consubstanciando os pontos de vista 
que alcançarem unanimidade nos debates da Co
missão.

PR O JE T O  D E  IN ST R U Ç Õ E S SÔ BR E CONCESSÃO 
D E  BÔLSAS

1. O C . N . Pq. concederá bôlsas das seguintes cate
gorias:

de estudo; 
de doutoramento; 
de aperfeiçoam ento e 
de pesquisador.

2 . As bôlsas de pesquisador serão diferenciadas em: 
bôlsas de pesquisador auxiliar;
bôlsas de pesquisador associado e 
bôlsas de chefe de pesquisas.

3 . Tais categorias de bôlsas, extensivas a estrangei
ros radicados no pais, serão livrem ente atribuidas pelo
C . N . Pq., no campo de conhecimentos abrangidos pelos 
diversos setores especializados existentes na D .T .C . ,  sem 
que constituam  um escalonamento funcional sujeito ao cri
tério  de promoção e im plicando em  direitos adquiridos.

4 . Com a concessão de bôlsas de estudo e de dou
toram ento, que não podem  ser renovadas, visa o C.N.Pq. 
a seleção de vocações.

5 . Destinam -se as bôlsas de estudo, que som ente po
derão ser gozadas no país, a alunos de escolas nacionais 
de ensino superior, de preferência aos dos últim os anos 
do curso, que se tenham  destacado en tre  seus colegas.
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6 . Tais bôlsas situam  os estudantes beneficiados em 
condições m ais vantajosas do que as que lhes oferece o 
curso norm al que freqüentam , perm itindo m aior evidên
cia de seus atributos pessoais na seleção de valores, e não 
têm  o sentido de bôlsas de formação profissional, que es
capam  à alçada do C .N .P q .

7. As bôlsas de doutoram ento serão concedidas a di
plomados pelas mesmas escolas, especialm ente a recém- 
diplomados, proporcionando-lhes condições que perm itam  a 
concentração to tal de seus esforços e  capacidade nos tra 
balhos atinentes à feitura da tese.

8 . As demais categorias de bôlsas destinam-se a di
plomados por escolas de ensino superior, tan to  nacionais 
como estrangeiras, e, excepcionalmente, a pessoas não di
plomadas, cujos m éritos tenham  sido comprovados a tra
vés de trabalhos originais de investigação científica.

9 . As bôlsas de aperfeiçoam ento e de pesquisador 
auxiliar visam  o desenvolvimento de aptidões, tendo como 
principal finalidade a preparação de elem ento humano de 
pesquisa.

10. Com a concessão dos demais tipos de bôlsas de 
pesquisador, que se destinam  a elem entos altam ente capa
citados, visa o C .N .P q . o mais elevado de seus objetivos, 
qual seja a produção científica, tan to  pura como aplicada.

11. Os beneficiados com bôlsas de pesquisador serão 
obrigados ao regim e de dedicação exclusiva, que se ca
racteriza pela polarização de tôdas as suas atividades em um 
mesmo sentido, adstrito  a determ inado círculo de inte
rêsse, de acôrdo com os critérios estabelecidos no Regu
lam ento do C .N .P q .

12. A solicitação de bôlsas de estudo e de doutoramento 
deverá ser apresentada pelo professor ou pesquisador dis
posto a orientá-los. Os pedidos de bôlsas de aperfeiçoam en
to  poderão ainda ser feitos pelos próprios interessados. E  a 
solicitação de bôlsas de pesquisador, enfim, deverá ser 
norm alm ente form ulada por chefe de  pesquisas, podendo, 
no caso de pesquisador isolado, ser tam bém  apresentado 
pelo próprio candidato.

13. Nos pedidos formulados pelos p róprios. interessa
dos, devefão constar nome e enderêço de três professores, 
pesquisadores ou chefes de pesquisas capacitados a pres
ta r informações confidenciais relativas aos dotes morais 
e à com petência do candidato.

14. A duração dos diversos tipos de bôlsas será com
preendida entre os seguintes lim ites:

Bôlsas Anos

de estudo ..................................  1 —  2
de doutoram ento ..................... 1 —  3
de aperfeiçoam ento ................  1 —  3
de pesquisador a u x i l i a r .........  2 —  3
de pesquisador assistente . . .  2 —  4
de pesquisador associado . . . .  3 —  5
de chefe de p e s q u is a s ............ 5 —  10

15. O valor-teto mensal das bôlsas a serem gozadas 
no país, levando-se na devida conta a situação social do 
beneficiado, seus encargos de fam ília e o custo de vida 
local, deverá ser enquadrado entre os seguintes limites:

Bôlsas Cr$

de estudo .......................................  1.500,00 —  3.500,00
de doutoram ento .........................  3 .500,00 —  5.000,00
de aperfeiçoam ento ..................... 3 .500,00 —  5.000,00
de pesquisador auxiliar ............ 5 .000,00 —  8.000,00
de pesquisador assistente . . . .  6 .000,00 —  12.000,00
de pesquisador associado . . . .  8 .000,00 —  14.000,00
de chefe de pesquisas ............ 12.000,00 —  18.000,00

16. A tabela a que se refere o item  anterior deverá 
ser periodicam ente reform ada, de acôrdo com a flutuação 
do nível de v ida no país.

17. D e ta is  valores-teto serão deduzidos os venci
mentos que forem conservados duran te  o gôzo da bôlsa 
concedida, ficando a encargo do C .N .P q . o pagam ento da 
complementação de proventos.

18. As bôlsas no estrangeiro serão concedidas em dó
lares americanos, no valor m ensal de US$225,00, e mais

US$75,00, sempre que o bolsista fôr acompanhado pela 
espôsa, a!ém de US$50,00 a US$100,00, de uma só vez, 
como ajuda de custo para despesas em viagem e adap
tação inicial.

19. Tais valores serão periodicam ente modificados, 
para os enquadrar nos padrões das instituições e funda
ções que concedem bôlsas da mesma natureza.

20. Levando na devida conta os mesmos fatores re
feridos no item  15 e, principalm ente, os proventos m anti
dos e os encargos que devam atender no país, o C .N .P q . 
ainda poderá conceder a  cada bolsista no estrangeiro, em 
moeda nacional, a té a m etade do valor-teto máximo es
tabelecido no mesmo item, de acôrdo com o tipo de bôlsa 
que lhe tenha sido atribuída.

21. Correrão por conta do C .N .P q . as despesas com 
emolumentos e taxas escolares e o transporte de ida e 
volta do bolsista, e de seus acompanhantes, sem pre que 
assim fôr decidido.

22. Os pedidos de bôlsas a  vigorarem no exercício 
seguinte deverão ser entregues ao C .N .P q . até 31 de ou
tubro, tendo como elementos constitutivos:

a ) ofício de solicitação, devidam ente selado, com cópia;
b ) informações pessoais, em duas vias; e
c) 2 fotos ( 3 x 4  cm ).

23. As solicitações de prorrogação de bôlsa que fin
dam  no decurso do exercício seguinte tam bém  deverão 
ser entregues a té  a data a que alude o item  anterior.

24. Anualmente, a té  31 de outubro, o Plenário fixará 
a verba para bôlsas de cada setor especializado para o 
exercício seguinte, estabelecendo o valor a ser atribuído ao 
dólar americano, para efeito de cálculo.

25. Cada setor especializado, valendo-se de assesso
res convidados, constituirá anualm ente um a comissão de 
bôlsas, que deverá considerar em prim eiro lugar os pe
didos de prorrogação de bôlsas, apresentando ao D iretor- 
Geral da D .T .C .,  a té  15 de dezembro, seu parecer re
lativo às bôlsas a serem renovadas e às novas bôlsas a 
serem concedidas, a té  o m ontante máximo de 80 %  da 
verba estabelecida, concluindo a reserva para a tender às 
bôlsas em vigor.

26. Os restantes 20 %  da aludida verba destinam-se 
a a tender casos excepcionais surgidos depois da época re
gulam entar, a juízo do Plenário, à luz dos pareceres do 
setor especializado, do D iretor-G eral da D .T .C ., da co
missão especializada e da comissão de finanças.

27. Serão tam bém  atendidas pela reserva de que tra ta  
o item  anterior as bôlsas d iretam ente concedidas pela P re
sidência do Conselho.

28. Os principais critérios para seleção dos pedidos 
de bôlsas serão os seguintes:

bôlsas de estudo, de doutoramento e de aper
feiçoamento

—  apreciação dos méritos do candidato feita 
pelo solicitante ou colhida pelo setor especializado;

—  renome do solicitante;

—  conceito da escola superior que o candidato 
freqüenta ou em que se diplomou;

—  aproveitam ento no curso freqüentado, desde 
o concurso de habilitação;

—  assunte da tese e plano de trabalho, no caso 
de bôlsas de doutoramento;

—  interêsse da especialização visada e a tiv i
dades já  exercidas, em se tratando de bôlsas de 
aperfeiçoam ento.

bôlsas de pesquisador

—  apreciação dos méritos do candidato feita 
pelo chefe de pesquisas solicitante ou colhida pelo 
setor especializado, no caso de pesquisadores iso
lados;

—  atividades exercidas relacionadas com a pes
quisa pura ou aplicada;

—  renome científico do solicitante;
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—  nível científico da equipe a que pertence ou 
de que deverá participar;

—  im portância e viabilidade do plano anual de 
trabalho a ser desenvolvido.

29. Serão condições indispensáveis para a concessão 
de bôlsas no estrangeiro:

—  a inexistência no país de condições capazes 
de atender às exigências específicas da bôlsa so
licitada;

—  o m anejo satisfatório da língua do país a 
ser visitado;

—  o prévio entendim ento com o professor es
trangeiro disposto a orientar a  bôlsa solicitada ou 
com a instituição a que o mesmo pertence;

—  a razoável garantia de posição, no país, ao 
findar a bôlsa, para que possa aplicar os conheci
mentos adquiridos no exterior.

30. Nas sessões ordinárias de janeiro, a D .T .C . de
verá apresentar à consideração do Plenário o plano geral 
de bôlsas a serem prorrogadas ou concedidas no exercí
cio em curso, em que ainda figurem, como elementos in
formativos, o número e o valor to tal das bôlsas em vigor, 
relativas a cada setor especializado.

31. As bôlsas concedidas, salvo disposição expressa 
em contrário, começarão a vigorar na data em que o Di- 
retor-G eral da D . T . C ., o beneficiado e o orientador, 
quando fôr o caso, assinarem o acôrdo, do qual deverá 
constar, além de outras cláusulas, a de obrigatoriedade 
do bolsista apresentar à D .T .C . informações trim estrais 
sucintas e  um  relatório anual mais detalhado, além do re
latório final de conclusão da bôlsa, visados pelo orien
tador, quando houver.

32 . O C .N .P q . não se compromete a m anter bol
sista no gôzo de bôlsa concedida, seja no país como no 
estrangeiro, além  do prazo fixado no acôrdo. E , a seu 
critério e em  qualquer tem po, poderá cancelar qualquer 
bôlsa concedida, sem que daí decorra direito a reclam a
ções ou indenizações, além do fornecimento de passagem 
de regresso ao local do domicílio, quando dêle se tenha 
afastado em virtude da bôlsa concedida.

33. O controle do bom  aproveitam ento dos bolsis
tas, valendo-se dos serviços da Seção de Bôlsas, será exer
cido pelo respectivo setor especializado, através de vi
sitas no local de trabalho, do contato com o orientador, 
usando, enfim, todos os meios aconselháveis para  formar 
um juízo, tão seguro quanto possível, dos m éritos de cada 
bolsista.

34 . Periodicam ente, deverão ser credenciados visita- 
dores para tom ar contato com os bolsistas e seus orienta
dores, tan to  no país como no exterior.

35 . Os orientadores assumirão o compromisso de co
municar à D .T .C . a conveniência de, em qualquer tem po, 
serem suspensas ou transferidas bôlsas que estejam  sob sua 
orientação, caso não julgue satisfatório o nível dos traba
lhos realizados ou considere que o bolsista não tenha de
m onstrado suficiente dedicação ou interêsse pelo desen
volvimento dos mesmos.

36. Novas solicitações relativas a bolsistas, cujas bol
sas tenham  sido sustadas por falta de aproveitam ento sem 
justa causa, não poderão ser consideradas antes de decorri
dos dois anos da data  de cancelamento das mesmas.

37. Os setores especializados deverão m anter em dia 
os assentam entos dos respectivos bolsistas, cabendo-lhes 
apresentar ao Plenário, por interm édio do D iretor-G eral 
da D .T .C .,  findo cada semestre, uma exposição sôbre o 
aproveitam ento dem onstrado pelos mesmos.

38 . Paralelam ente ao regime de bôlsas, ao conceder 
auxílios para pesquisas, o C .N .P q ., alem  de meios para 
aquisição de m aterial, poderá destinar recursos para aten
der ao pessoal científico, técnico ou auxiliar necessário ao 
desenvolvim ento dos trabalhos.

39. Com o pessoal científico rem unerado pela for
ma indicada no item  anterior será firm ado acôrdo vigente 
Por um  ano, prorrogável por igual prazo, sendo a seguir 
considerada a conveniência da concessão de bolsa de pes
quisador, sm  fac» da capacidade comprovada.

SU G ESTÕ ES PA RA  ALTERAÇÃO DO P R O JE T O  
D E  IN STRU Ç Õ ES SÔ BRE CONCESSÃO D E BÔLSAS

I t e m  2 2 :

Em  vez de 2:

4 f o t o g T a f i a s  (3 x 4 ).

I t e m  2 3 :

E m  vez de:

“As solicitações de prorrogação de bôlsas que 
findam  no decurso do exercício seguinte tam bém  
deverão ser entregues até a data a que alude o 
item  anterior.”

Sugiro:

“As solicitações de prorrogação de bôlsas que 
findam  no 1.° sem estre do exercício seguinte tam 
bém  deverão ser entregues a té  a data  a que alude 
o item  anterior. As relativas às que findam  no de
correr do 2.° sem estre deverão ser apresentadas 
quatro meses antes do térm ino (ou  em mês que a 
atual Comissão de Bôlsas julgue acertado).

I t e m  1 7 :

Em  vez de:
“De tais valores-teto serão deduzidos os ven

cimentos que forem conservados durante o gôzo da 
bôlsa concedida, ficando a encargo do C .N .P q .  o 
pagamento da complementação de proventos.”

Sugiro:
“Alterar encargo para cargo e em vez de: pa

gamento da complementação de proventos: —  pa
gamento da complementação a té  aquêle limite.

SU G ESTÕ ES PARA A CRESCEN TA R ÀS IN STRU Ç Õ ES

a )  Revisão de tôdas as bôlsas atuais para enquadrá-las 
nas normas e exigências das Instruções (com dados forne
cidos pela S. Bôlsas).

b )  Estabelecer um  lim ite máximo de tem po (to ta l) 
para o caso do candidato que venha obter bôlsas de mais de 
duas categorias, inclusive.

c) D ar número de inscrição ao bolsista (m atrícu la).

ANEXO I

Participantes da Comissão que elaborou o projeto d* 
"Instruções para Concessão de Bôlsas”:
Conselheiros:

Álvaro Difini, Carlos Chagas, B aptista Pereira, A. Mo- 
ses, Sylvio Torres, Costa Ribeiro.

Diretores de Pesquisa e Assistentes:

B. Gross, Antônio Couceiro, C  Silva Dias, M. Vianna
Dias.
Convidados especiais:

Braun M enendez, Rubens Maciel, Paulo Sawaia, Leal 
Prado, Ribeiro do Valle.

ANEXO II

CON SELH O  NACIONAL D E  PESQ U ISA S

Fórm ula para Solicitação de Bôlsa 

I —  INFORMAÇÕES PESSOAIS 

Nome do candidato ...............................................
N ac io n a lid ad e ..................
D ata de nascimento
Nome dos Dais ................................................
___l..........................
Nome da espôsa ...........
Nome e idade dos filhos vivos
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O utras pessoas dependentes .......................................................
Endereço .................. ................................................. t ......................
D iplom a (indicando a Escola que o expediu) .....................
Outros títulos (indicando a instituição que os con
feriu) ....................................................................................................
Funções que exerce (indicando a remuneração que aufere
em  cada um a) ...............................................................................
Proventos m antidos no período de gôzo da b ô ls a ..................

II —  INFORMAÇÕES GERAIS SÔBRE A BOLSA SOLICITADA

T ipo de bôlsa solicitada (A, B, C, D, ou E )  .........................
F inalidade da mesma ..................................................................
Onde tenciona gozá-la .................................. ...............................
O rientador (indicando funções e endereço) .........................
Prazo ........................................... Valor da rem uneração m en
sal pretendida ..................................................................................
Projetos futuros (indicando as atividades a que se pretende 
dedicar e onde tenciona exercê-las, aproveitando os conhe
cimentos adquiridos) ........................................................... ...........

Bôlsas anteriorm ente concedidas (indicando natureza, época
e finalidade) ....................... .............................................................
Informações com plem entares que interessam  ao pedido . . .

II I  —  HABILITAÇÃO ESPECÍFICA PARA O TIPO  DE BÔLSA 

SOLICITADA

A  —  Bôlsas de Estudo

Curso que freqüenta (indicando Escola e ano em que
se acha m atriculado) ....................................................................
Aproveitamento (anexar certificado com graus de aprova
ção em cada m atéria, inclusive do concurso de habilitação)

B  —• Bôlsas de Doutoramento

Escola ejn que se diplomou .................................. ......................
A proveitam ento (como no caso de bôlsas de estudo)

Assunto da tese . 
P lano de trabalho

C —  Bôlsas de Aperfeiçoam ento

Escola em que se diplomou .........................................................
Aproveitamento (anexar certificado com graus de aprova
ção em cada m atéria, inclusive do concurso de habilitação)

Atividades exercidas . . . '...............................................................

D  —  Bôlsas de Pesquisador

Atividades exercidas relacionadas com a pesquisa pura e
aplicada ...................................................................... ........................
Trabalhos executados que se relacionam com a pesquisa 
pura e aplicada (indicando onde foram publicados e ane
xando dois exemplares dos que reputar mais im portantes)

Plano geral de trabalho (sucinto, abrangendo o prazo total
da bôlsa) ..........................................................................................
Plano anual de trabalho (m ais detalhado) ...........................

E  —  Bôlsas no Exterior

Razoável garantia de posição no país, onde possa aplicar os 
conhecimentos adquiridos no exterior (anexar documento)

Acompanhantes ..................................................................................

D ata ..................................................................

Assinatura do candidato

Apreciação sôbre o Candidato

D ata ......................................................

A ssinatura do orientador

Referências (três nomes e endereçoa, no caso de soli
citação feita pelo próprio candidato).


